
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº      , DE 2006 
 

 

 

 

 
Altera os arts. 32 e 80 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, para dispor sobre o acesso do empregado às 

informações relativas ao recolhimento de suas 

contribuições ao INSS, e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Os arts. 32 e 80 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 32. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

VI – comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio 

de documento a ser definido em regulamento, os valores recolhidos, 

sobre o total de sua remuneração, ao INSS. 

..................................................................................................... 

§ 4º A inobservância do disposto nos incisos IV e VI, 

independentemente do recolhimento da contribuição, sujeitará o 

infrator à pena administrativa correspondente a multa variável 

equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 

92, em função do número de segurados, conforme quadro abaixo: 

........................................................................................... (NR)”  

 

“Art. 80. ...................................................................................... 

I – enviar às empresas e aos seus segurados, quando solicitado, 

extrato relativo ao recolhimento das suas contribuições; 

.......................................................................................... (NR)”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

De acordo com o art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

o não recolhimento das contribuições devidas ao INSS, pelo empregador, 

deve, necessariamente, ensejar fiscalização do INSS (§ 11) com a aplicação 

da multa administrativa prevista no § 4º, bem como a cobrança do tributo 

perante a Justiça Federal. 

Essa fiscalização, é evidente, não pode ser exigida dos 

trabalhadores em relação ao recolhimento de suas contribuições 

previdenciárias. Se assim a lei ordenasse, estaríamos induzindo o INSS a se 

omitir nos seus deveres funcionais, transferindo ao segurado e à Justiça do 

Trabalho a responsabilidade pela cobrança do tributo eventualmente 

sonegado. 

Ocorre, todavia, que as ações de fiscalização daquela autarquia, 

principalmente pela falta de pessoal, nem sempre são eficazes e constantes.  

Prova disso são as conclusões a que chegou o Instituto Brasileiro 

de Planejamento Tributário (IBPT) que, ao analisar os níveis de sonegação 

por tipo de imposto, em 2004, coloca a Previdência na liderança absoluta, em 

termos proporcionais. Quase 30% das empresas deixaram de recolher ao 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) a contribuição descontada de seus 

empregados. Nesse segmento houve um aumento de 40% no percentual de 

sonegadores, em comparação com 2002, quando o Instituto havia observado 

indícios de desvios em 21% das empresas. 

Assim, com o objetivo de permitir ao trabalhador o controle dos 

recolhimentos de suas contribuições ao INSS, pelo empregador, estamos 

propondo que o segurado possa, mediante solicitação, requerer, a qualquer 

tempo, o extrato das contribuições efetuadas em seu nome. Ao mesmo tempo, 

obriga-se as empresas comunicar, mensalmente, aos empregados os valores 

recolhidos, sobre o total de sua remuneração, ao INSS. 
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Pelas razões expostas, estamos convencidos de que a iniciativa 

merecerá o acolhimento e os aperfeiçoamentos que se fizerem necessários por 

parte dos ilustres membros desta Casa. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 
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